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ATA Nº 025/2022

Ata de reunião ordinária do Conselho Gestor do 
Fundo Penitenciário-FUPEN - Realizada no dia 
11 (onze) de outubro de 2022. 

Aos onze dias do mês de outubro do ano de 2022 (dois mil e vinte e dois), às 11h (onze horas), 

foi realizada, virtualmente, reunião do Conselho Gestor do Fundo Penitenciário – FUPEN, sob 

a  Presidência  do  Conselheiro  Cristiano  Barreto  Guimarães,  membro  nato  e  Secretário  de 

Justiça e de Defesa ao Consumidor, e os demais membros deste Conselho, a saber: Hélio 

Matheus de Oliveira Santos, substituto legal de Agenildo Machado de Freitas Júnior, membro 

nato  e  Diretor  do  Departamento  do  Sistema  Penitenciário  -  DESIPE,  Andréa  Fernanda 

Andrade, membro nato e Diretora da Escola de Gestão Penitenciária - EGESP, Luiz Fernando 

D'Ávila  Silveira  Júnior,  representante  do  governo e  Diretor  do  DAF,  Genaldo  Freitas  Lima, 

representante do governo e Coordenador Pedagógico do Sistema Prisional  e  Reinaldo José 

Chaves Silva, Consultor Técnico I e convidado do grupo que elabora o Plano de Trabalho.

1. O Presidente após as saudações de praxe passou a palavra para a Secretária apresentar a 

pauta:  e Pagamento dos drones e outros assuntos.

2.  Luiz  Fernando  apresentou  o  processo  de  pagamento  da  Eurotech  Tecnologia  LTDA, 

processo de pagamento nº 2668/2022, cujo objeto é aquisição de 2 drones air fly Combo, nota 

fiscal nº 590/2022, valor de R$ 20.060,00 (vinte mil e sessenta reais), plano de aplicação de 

2019,  nota  de  empenho  55/2022,  processo  de  liquidação  nº  96  de  30/09/2022,  processo 

atestado, liquidado e apto para pagamento.

3.  Em  votação  unânime,  os  membros  do  conselho  gestor  do  fundo  penitenciário 

aprovaram o pagamento das faturas da Empresa Eurotech Tecnologia LTDA, no valor de R$ 

20.060,00 (vinte mil e sessenta reais), tudo conforme explicação do parágrafo 2.
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4. Não havendo nada mais a ser discutido, o Presidente agradeceu e encerrou a reunião. E eu, 

Cerise  Boa Sorte  e  Silva,  Secretária  do Conselho Gestor  do  Fundo Penitenciário,  lavrei  a 

presente  ata  que  após  aprovada,  será  assinada  pelo  Presidente  e  demais  membros  do 

Conselho.

Aracaju, 16 de novembro de 2022

CRISTIANO BARRETO GUIMARAES
Presidente

Hélio Matheus de Oliveira Santos
Membro da Comissão

ANDREA FERNANDA ANDRADE
Membro da Comissão

LUIZ FERNANDO D AVILA SILVEIRA JUNIOR
Membro da Comissão
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GENALDO FREITAS LIMA
Membro da Comissão
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